
Câmara Municipal de Inácio Martins 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.° 013/2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Inácio Martins, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0  - Instituir no âmbito da Câmara Municipal, nos termos da Resolução 

03/2019 a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar. 

Art. 2.° - A presente Comissão será composta pelos seguintes vereadores: 

Presidente: JULIO ARMANDO GANIDO MENDEZ 

Vice Presidente: JOÃO DEVARCI PRESTES 

Relator: ISMAEL CÉSAR PADILHA 

1.0  Suplente: GILBERTO BELLO DA SILVA 

2.° Suplente: LAURICI JOSÉ DE OLIVEIRA 

Art. 3.° - Esta PORTARIA entra em vigor na presente data. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 08 de agosto de 2022. 

ubsty, 
ÉLCIO WSZOLE 

Presidente 
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